
L E I Nº 6.910, DE 2 DE OUTUBRO DE 2006

 Dispõe sobre a Indenização de Representação aos integrantes do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Pará e dá outras providências. 

A  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte
Lei: 

Art. 1º A Indenização de Representação é devida aos integrantes do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará, no percentual fixo de 80% (oitenta por cento) do
respectivo  padrão  remuneratório  do  cargo  em  comissão  do  Grupo  Direção  e
Assessoramento Superior, GEP-DAS-010. 

Art.  2º A Indenização de Representação será concedida aos integrantes do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará pelo exercício das funções previstas no
Anexo I desta Lei. 

Art. 3º Respeitado o direito de opção, não haverá pagamento cumulativo das
vantagens de que trata esta Lei com as previstas na Lei nº 5.320, de 20 de junho de 1986.

Art.  4º  Ficam  criadas  na  estrutura  organizacional  do  Corpo  de  Bombeiros
Militar as unidades relacionadas no Anexo II desta Lei. 

Art. 5º Ficam alteradas as denominações das unidades bombeiro-militares e
definidos os quantitativos conforme Anexo III desta Lei. 

Art.  6º Ficam convalidados  os  atos  administrativos  que criaram e ativaram
órgãos  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  e  os  cargos  e  funções  deles  decorrentes
anteriormente a esta Lei. 

Art. 7º Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão à conta
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de outubro de 2006. 

SIMÃO JATENE
 Governador do Estado 



Este documento não substitui ao publicado no DOE N° 30.778 DE 03 outubro 2006.










